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PL 10.675/2018 
 
Autor: André Amaral 
 

Data da 
Apresentação: 

08/08/2018 

 

Ementa: Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para 
estabelecer percentual mínimo de recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento a serem aplicados em 
projetos elaborados por empreendedores formados em ciências 
agrárias. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia;  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 16/08/2018 
 

 


